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DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho do ano de 2025, às 

14h00min, com credenciamento entre 13h e 13h50min, em ambiente virtual pela 

plataforma Google Meet. 

CONVOCAÇÃO: Edital expedido nos autos de Recuperação Judicial no dia 21 de março 

de 2025, às folhas 4637/4639 dos autos. 

MESA: Presidente da mesa diretora e representante legal da Administradora Judicial, 

Doutora Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida; advogados das Recuperandas, 

Doutor Luiz Gustavo Bacelar e Dra. Ana Cláudia Campos Fialho; secretário Fabricio 

Passos Magro. 

A Doutora Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida, representante legal da 

Administradora Judicial Action Administração Judicial Ltda., nomeada nos autos do 

processo de Recuperação Judicial proposto perante a 1.ª Vara Regional de Competência 

Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado da 4.ª e da 

10.ª RAJ/SP, tramitando sob o número 1000236-03.2024.8.26.0354, reiniciou os 

trabalhos da presente Assembleia Geral de Credores, instalada em segunda convocação e 

suspensa em 28 de abril de 2025, posteriormente reinstalada e novamente suspensa em 

26 de junho de 2025, posteriormente reinstalada e novamente suspensa em 22 de julho 

de 2025, cujos credores presentes se identificaram de forma virtual para que sirva de 

computo de presença conforme demonstrativos que acompanham a presente ata. 

Outrossim, a representante legal da Administradora Judicial indicou para secretariar os 

trabalhos Fabrício Passos Magro, OAB/SP 287.976, havendo concordância dos credores.  

QUÓRUM PRESENTE: Classe I – Trabalhista, de um total de R$ 1.604.533,03 listados, se 

encontram representados R$ 906.037,08, correspondentes a 56,47% do total de créditos 

listados nesta classe; na classe II – Garantia Real, de um total de R$ 3.790.369,11 listados, 

se encontram representados R$ 3.790.369,11, correspondentes a 100% do total de 

créditos listados nesta classe; na classe III – Quirografários, de um total de R$ 

18.772.462,59 listados, se encontram representados R$ 11.173.829,42, equivalentes a 

59,52% do total de créditos listados nesta classe; na classe IV – Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, de um total de R$ 669.466,39 listados, se encontram 

representados R$ 454.891,28, equivalentes a 67,95% do total de créditos listados nesta 

classe. 
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DELIBERAÇÕES: Votação do Plano de Recuperação Judicial e da instalação do Comitê 

de Credores. 

DEBATES/MANIFESTAÇÕES: Inicialmente, a representante legal da Administradora 

Judicial, na qualidade de Presidente de Mesa, fez breves agradecimentos a todos, 

ponderou que o ato está sendo gravado em sistema audiovisual e transmitido ao vivo via 

streaming pela plataforma YouTube, implicando a participação de todos na cessão dos 

direitos de imagem para tanto, e que a presente ata é lavrada em forma de sumário, à qual 

seguirá transcrito na íntegra o conteúdo do chat como parte integrante e indissociável. 

A seguir, a representante legal do Administrador Judicial solicitou a dispensa da leitura do 

edital de convocação e a verificação do quórum presente, o que contou com a 

concordância de todos os presentes, informou a todos a ordem do dia e, considerando se 

tratar de continuação de AGC já instalada, declarou reinstalada a presente AGC, observou 

que hoje é o último dia da noventena assemblear prevista na Lei 11.101/05, concedendo 

a palavra ao Dr. Luiz Gustavo Bacelar, advogado das Recuperandas. 

No uso da palavra, o Dr. Luiz informou que o Sr. Paulo De Raphael, membro da 

Developer Consultoria, empresa responsável pela elaboração do Plano de Recuperação 

Judicial, fará sua apresentação. O Sr. Paulo observou que, ao longo das negociações, 

houve diversas tratativas com os credores para se chegar a uma equação financeira que 

atendesse a todos, principalmente no que tange à criação de uma classe de credor parceiro, 

não havendo um entendimento, de modo que o Plano de Recuperação Judicial a ser 

submetido à deliberação é o mesmo já anteriormente apresentado, do qual fez breve 

apresentação. 

Finda a apresentação, a palavra foi concedida aos credores que dela desejassem fazer uso, 

não havendo interessados. 

O Dr. Luiz Gustavo Bacelar solicitou um breve intervalo de 10 (dez) minutos, para 

verificações internas, para, no retorno, submeter o Plano de Recuperação Judicial à 

deliberação dos credores, o que foi concedido pela Administração Judicial. 

Retomados os trabalhos, a palavra novamente foi concedida aos credores que dela 

desejassem fazer uso, não havendo interessados novamente, passando-se à coleta dos 

votos acerca do Plano de Recuperação Judicial. 
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VOTAÇÃO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Colocada em votação, pelo sistema de 

chamada individual de credores, o Plano de Recuperação Judicial, este obteve o seguinte 

resultado: nas classes I – Trabalhistas e IV – Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, houve a aprovação por unanimidade entre os credores presentes e votantes; na 

classe II – Garantia Real, houve a rejeição por R$ 2.027.781,41, equivalentes a 53,50% 

dos R$ 3.790.369,11 representados e votantes, e aprovação  por 1 credor, equivalente a 

50% dos 2 credores presentes e votantes; na classe III – Quirografários, houve a 

aprovação por R$ 5.742.523,40, equivalentes a 75,42% dos R$ 7.613.966,72 

representados e votantes, e por 31 credores, equivalentes a 86,11% dos 36 credores 

presentes e votantes, descontadas 2 abstenções, no valor de R$ 3.559.862,60. 

Considerando ter havido a rejeição na classe II, onde o Plano de Recuperação Judicial 

obteve votos favoráveis de mais de 1/3 dos votantes, e aprovação nas demais classes, 

apurou-se a existência de quórum alternativo para a aprovação, pelo total dos credores 

indistintamente de classe, onde o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado por R$ 

8.866.039,46, equivalentes a 69,45% dos R$ 12.765.264,29 representados e votantes, e por 

137 credores, equivalentes a 95,80% dos 143 credores presentes e votantes, descontadas 

duas abstenções no valor de R$ 3.559.862,60. Deste modo, nos termos do artigo 58, §1.º, 

da Lei 11.101/2005, o resultado será analisado pelo juízo recuperacional. 

Os representantes dos credores Banco Bradesco, Banco Daycoval e Banco do Brasil 

encaminharam ressalvas por e-mail, as quais, após recebidas pela Administração Judicial, 

seguem como anexo e parte integrante e indissociável desta ata. 

A representante legal da Administradora Judicial informou que não verificou tratamento 

desigual entre os credores na classe que rejeitou o plano de recuperação judicial, 

observação esta que constará de seu parecer para melhor subsidiar o juízo recuperacional 

na sua decisão. 

VOTAÇÃO COMITÊ DE CREDORES: Colocada em votação a instalação do Comitê de 

credores, houve a rejeição por unanimidade entre os credores presentes e votantes 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a representante legal da Administradora 

Judicial agradeceu a presença de todos os credores, solicitando a leitura desta ata que, 

após, foi aprovada por unanimidade entre os presentes, dispensando-se a assinatura dos 
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credores com a concordância mediante manifestação no chat, encerrando a presente 

assembleia as 14h58min. Nada mais. 

 

 

Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida 

Administradora Judicial  

 

 

(assinado via concordância pelo chat) 

Luiz Gustavo Bacelar / Ana Cláudia Campos Fialho 

Advogados das Recuperandas 

 

 
Fabrício Passos Magro 

Secretário 



Banco do Brasil - Célia 
13:45 
Fabricio, pode enviar o link do youtube 
 
Fabrício Passos Magro 
13:59 
A presente AGC está sendo gravada em sistema audiovisual e transmitida ao vivo 
no canal "AGC Virtual" pela plataforma YouTube. A íntegra da gravação 
permanecerá armazenada na plataforma, disponível para consulta pública. A 
participação de todos no ato implica na cessão dos direitos de imagem para tanto. 
Durante o ato todos deverão permanecer com as câmeras abertas e microfones 
fechados. A palavra deverá ser solicitada pelo botão "levantar a mão" que se 
localiza na barra inferior de ferramentas da plataforma. A concessão da palavra 
será dada pela Administração Judicial, por ordem de solicitação e no momento 
oportuno. 
O uso da palavra deve se limitar aos assuntos previstos na ordem do dia. Assuntos 
não pertinentes à ordem do dia ou que assim sejam considerados pelo 
Administrador Judicial deverão ser levados aos autos para apreciação judicial. 
Dúvidas ou problemas com acesso à plataforma podem ser sanadas via suporte 
técnico por WhatsApp (11) 99592-2392. 
Link da transmissão ao vivo via YouTube: 
https://www.youtube.com/watch?v=JmLsbyfOHlA&ab_channel=AGCVirtual 
 
Graziela Graziela 
14:03 
RESSALVA PARA CONSTAR EM ATA Consigna o Banco Bradesco que, 
independentemente do resultado desta assembleia geral de credores, não 
implica, de qualquer forma, renúncia às garantias originalmente constituídas, 
sejam elas, mas não se limitando às: garantias reais (hipoteca, penhor e/ou 
anticrese), fiduciária (alienação e/ou cessão) ou fidejussórias (aval e/ou fiança), 
em plena conformidade com o disposto no art. 49, §§ 1º, e 3º e art. 50, § 1º da LRF, 
resguardando-se ao credor o direito de persegu 
 
Lidiane Assunção 
14:18 
Por gentileza, qual e-mail para envio das ressalvas? Obrigada! 
 
Mariana Jurado 
14:19 
as ressalvas podem ser enviadas para rjsoropack@actionaj.com.br 
Contudo, solicito que o envio seja informado no chat, que será parte integrante da 
Ata, para fins de controle. 
 
Lidiane Assunção 
14:23 
Daycoval enviará ressalvas por e-mail 
 

https://www.youtube.com/watch?v=JmLsbyfOHlA&ab_channel=AGCVirtual


Banco do Brasil - Célia 
14:23 
Banco do Brasil enviou as ressalvas do Banco do Brasil 
 
Fabrício Passos Magro 
14:24 
O Sr.(a) concorda com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial? SIM – 
aprova NÃO – rejeita ABSTENÇÃO – se abstém do direito de votar 
 
Banco do Brasil - Célia 
14:26 
Banco do Brasil - contra a aprovação com ressalvas 
 
Érico Moreno 
14:26 
Sim. 
 
Eugen Papa 
14:26 
SIM 
 
FABIANA MEDEIROS SOUZA 
14:27 
Não 
 
Graziela Graziela 
14:27 
Não 
 
ADGM - João Vitor 
14:28 
Sim 
 
Lidiane Assunção 
14:28 
dAYCOVAL - CONTRA 
 
Matheus Carvalho 
14:28 
ABSTENÇÃO 
 
Natalia Baumgarten dos Santos - NBC Bank 
14:28 
Não 
 
Túlio Basaglia 
14:29 



ABSTENÇÃO 
 
Graziela Graziela 
14:29 
Enviada ressalva por e-mail, Banco Bradesco 
 
Vinícius Oliveira 
14:29 
Sim 
 
Fabrício Passos Magro 
14:48 
Após lida a ata, todos deverão colocar expressamente seu “de acordo” com o 
conteúdo lido no chat, que será considerado como concordância com o seu teor, 
bem como assinatura desta para efeitos de atendimento à exigência da Lei 
11.101/2005. 
 
Lidiane Assunção 
14:57 
Daycoval: de acordo com a ata 
 
Érico Moreno 
14:57 
De acordo. 
 
Matheus Carvalho 
14:57 
De acordo. 
 
Graziela Graziela 
14:57 
De acordo 
 
Banco do Brasil - Célia 
14:57 
Banco do Brasil - de acordo 
 
Luiz Gustavo Bacelar 
14:57 
De acordo. 
 
Túlio Basaglia 
14:57 
De acordo. 
 
Vinícius Oliveira 
14:57 



De acordo. 
 
Danilo Soares 
14:57 
De acordo 
 
ADGM - João Vitor 
14:57 
De acordo 
 
Ana Claudia Campos Fialho 
14:57 
De acordo 
 
Eugen Papa 
14:57 
De acordo. 
 
FABIANA MEDEIROS SOUZA 
14:57 
De acordo 
 
Natalia Baumgarten dos Santos - NBC Bank 
14:58 
de acordo. 
 
Name not available 
14:58 
De Acordo 
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 nº de  Crédito Total por 

Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor

151         1.604.533,03            78 906.037,08              78 906.037,08               

100,00% 100,00% 51,66% 56,47% 51,66% 56,47%

2             3.790.369,11            2 3.790.369,11           2 3.790.369,11            

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

109         18.772.462,59          38 11.173.829,42         38 11.173.829,42         

100,00% 100,00% 34,86% 59,52% 34,86% 59,52%

49           669.466,39               27 454.891,28              27 454.891,28               

100,00% 100,00% 55,10% 67,95% 55,10% 67,95%

Total Geral de Credores 311        24.836.831,12         145         16.325.126,89        145         16.325.126,89         

100,00% 100,00% 46,62% 65,73% 46,62% 65,73%

Credores Classe IV (Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte)

Quadro Resumo - Quórum
 Habilitações  Quórum 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe III (Quirografários)
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Gráfico Quórum - instalação com mais de 50% de presenças por valor em cada classe

AGC - 28.07.2025  /  Processo n.º 1000236-03.2024.8.26.0354

Classe Presenças

Classe I (Trabalhistas) 56,47% 50%

Classe II (Garantia Real)100,00% 50%

Classe III (Quirografários)59,52% 50%

Classe IV (ME/EPP) 67,95% 50%

56,47%

100,00%

59,52%

67,95%

0,00%

25,00%

50,00%

75,00%

100,00%

Classe I (Trabalhistas) Classe II (Garantia Real) Classe III (Quirografários) Classe IV (ME/EPP)
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Credores
 Classificação 

do Crédito 
 Valor do crédito  Procurador 

 Habili 

tação 

 

Presenç

a 

 Voto 

Adailton Pereira Silva Classe I 16.812,53                Eugen Papa Lisboa S S S

Adriano Da Cunha Pereira Classe I 4.218,20                  Eugen Papa Lisboa S S S

Alexandre Da Silva Classe I 10.043,41                Eugen Papa Lisboa S S S

Ananias Goncalves Pedroso Neto Classe I 17.941,71                Eugen Papa Lisboa S S S

Benedito Jose Dos Santos Classe I 7.284,55                  Eugen Papa Lisboa S S S

Camila Aparecida De Queiroz Classe I 14.682,72                Eugen Papa Lisboa S S S

Camila Oliveira Almeida Classe I 6.648,66                  Eugen Papa Lisboa S S S

Carlos Alberto Santos Vieira Demetrio Classe I 10.344,51                Eugen Papa Lisboa S S S

Carlos Lopes De Araujo Classe I 5.701,16                  Eugen Papa Lisboa S S S

Claudiana Goncalves Da Silva Classe I 6.307,15                  Eugen Papa Lisboa S S S

Cleber Roberto Fogaca Classe I 9.326,95                  Eugen Papa Lisboa S S S

Cristiano Fidelis Dos Santos Classe I 8.965,60                  Eugen Papa Lisboa S S S

Debora Mikaele Silva Do Rosario Classe I 8.060,88                  Eugen Papa Lisboa S S S

Dorielton Gomes Da Silva Classe I                  28.718,44 Eugen Papa Lisboa S S S

Edson Dias Da Silva Classe I                    8.168,30 Eugen Papa Lisboa S S S

Emanuelle Souza Vieira Classe I                  12.069,82 Eugen Papa Lisboa S S S

Emerson Dos Santos Nascimento Classe I                  14.327,15 Eugen Papa Lisboa S S S
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Credores
 Classificação 

do Crédito 
 Valor do crédito  Procurador 

 Habili 

tação 

 

Presenç

a 

 Voto 

Erison De Oliveira Souza Classe I                  17.868,38 Eugen Papa Lisboa S S S

Erlan De Lima Santos Classe I                  14.348,75 Eugen Papa Lisboa S S S

Felipe Matheus Marques Mendes Classe I                  10.336,40 Eugen Papa Lisboa S S S

Franciele Santos Lopes Classe I                    6.753,11 Eugen Papa Lisboa S S S

Francine Do Nascimento Classe I                  10.049,63 Eugen Papa Lisboa S S S

Gabriel Henrique Simoa Da Rosa Classe I                    1.087,85 Eugen Papa Lisboa S S S

Gerson Dos Santos Sampaio Classe I                    5.894,42 Eugen Papa Lisboa S S S

Givanildo Silva De Amorim Classe I                  12.972,08 Eugen Papa Lisboa S S S

Glicerio Gomes Ribeiro Classe I                    9.720,76 Eugen Papa Lisboa S S S

Gustavo Prestes Oliveira Dos Santos Classe I                  28.032,82 Eugen Papa Lisboa S S S

Idemir Moura De Andrade Classe I                    7.434,54 Eugen Papa Lisboa S S S

Isaias Simao De Jezus Classe I                  18.192,07 Eugen Papa Lisboa S S S

Isidoro Rodrigues Dos Santos Classe I                  12.434,46 Eugen Papa Lisboa S S S

Jair Aparecido De Lima Classe I                  15.418,45 Eugen Papa Lisboa S S S

Jairo Silva Batista Classe I                  10.544,76 Eugen Papa Lisboa S S S

Jaqueline Lopes Morales Classe I                  10.684,21 Eugen Papa Lisboa S S S

Jessica Cristina Ferreira Dos Santos Classe I                    8.776,64 Eugen Papa Lisboa S S S

Joao Batista Goncalves Classe I                    9.242,97 Eugen Papa Lisboa S S S
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Credores
 Classificação 

do Crédito 
 Valor do crédito  Procurador 

 Habili 

tação 

 

Presenç

a 

 Voto 

Joao Batista Silva De Paula Classe I                  13.045,65 Eugen Papa Lisboa S S S

Joao Carlos Ferreira Classe I                    3.983,65 Eugen Papa Lisboa S S S

Jocelino Rodrigues Dos Santos Classe I                  11.461,98 Eugen Papa Lisboa S S S

Jose Adelmo Leandro Da Silva Classe I                  10.417,88 Eugen Papa Lisboa S S S

Jose Alves Da Silva Filho Classe I                  13.441,81 Eugen Papa Lisboa S S S

Jose Atair Da Silva Classe I                    7.816,66 Eugen Papa Lisboa S S S

Joselaine Bandeira De Souza Classe I                    9.806,15 Eugen Papa Lisboa S S S

Juliano Alves Dos Santos Classe I                  24.949,30 Eugen Papa Lisboa S S S

Juvenal Luiz De Oliveira Classe I                    9.433,14 Eugen Papa Lisboa S S S

Kauane Tamara Ferreira Vieira Classe I                  10.378,89 Eugen Papa Lisboa S S S

Leandro Da Silva Jordao Classe I                  10.431,48 Eugen Papa Lisboa S S S

Leandro De Oliveira Classe I                  22.819,29 Eugen Papa Lisboa S S S

Leandro Dos Santos Barbosa Classe I                    7.281,22 Eugen Papa Lisboa S S S

Leda Catarina Silvestre Classe I                  13.294,92 Eugen Papa Lisboa S S S

Livia Da Silva Lirio Classe I                    7.764,56 Eugen Papa Lisboa S S S

Lourisvaldo Da Conceicao Classe I                    9.615,35 Eugen Papa Lisboa S S S

Lua Aloisio Santos Leite Classe I                    1.030,69 Eugen Papa Lisboa S S S

Luan Dos Santos Conceicao Classe I                  20.112,43 Eugen Papa Lisboa S S S
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Credores
 Classificação 

do Crédito 
 Valor do crédito  Procurador 

 Habili 

tação 

 

Presenç

a 

 Voto 

Luciano Leite Bonfim Classe I                  12.016,27 Eugen Papa Lisboa S S S

Lucivaldo Nascimento Santos Classe I                    7.078,97 Eugen Papa Lisboa S S S

Luiz Carlos Nascimento Classe I                  12.022,54 Eugen Papa Lisboa S S S

Marcos Ricardo Garcia De Oliveira Classe I                  48.234,74 Eugen Papa Lisboa S S S

Marluce Borges Da Silva Classe I                    1.001,36 Eugen Papa Lisboa S S S

Mateus De Camargo Pereira Classe I                    6.195,99 Eugen Papa Lisboa S S S

Matheus Afonso Rocha Da Silva Classe I                  11.035,10 Eugen Papa Lisboa S S S

Miguel Belmiro Balera Classe I                  12.915,77 Eugen Papa Lisboa S S S

Priscila Coelho Barbosa Classe I                    6.376,73 Eugen Papa Lisboa S S S

Radija Fernanda Salgado Classe I                    4.813,79 Eugen Papa Lisboa S S S

Roberta Neves Prestes Classe I                    9.039,32 Eugen Papa Lisboa S S S

Robson Dos Santos Felix Classe I                  10.587,95 Eugen Papa Lisboa S S S

Rogerio Macedo Santos Classe I                  36.005,03 Eugen Papa Lisboa S S S

Romao Batista Andrade Classe I                    4.566,89 Eugen Papa Lisboa S S S

Sara Estefani Rocha Dos Santos Classe I                    9.285,05 Eugen Papa Lisboa S S S

Silvio Benedito Do Nascimento Classe I                  12.291,44 Eugen Papa Lisboa S S S

Simone Vieira De Jesus Nakayama Tanaka Classe I                  17.035,35 Eugen Papa Lisboa S S S

Thiago Elesbao Ribeiro Classe I                    1.847,85 Eugen Papa Lisboa S S S
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Credores
 Classificação 

do Crédito 
 Valor do crédito  Procurador 

 Habili 

tação 

 

Presenç

a 

 Voto 

Tiago Das Merces Dias Costa Classe I                  11.794,00 Eugen Papa Lisboa S S S

Vania De Oliveira Santos Classe I                    5.603,92 Eugen Papa Lisboa S S S

Vinicius Eugenio Pereira Classe I                  21.260,18 Eugen Papa Lisboa S S S

Vizimar Aparecido De Lima Classe I                    8.373,59 Eugen Papa Lisboa S S S

Wesllei Moreira De Souza Classe I                    8.227,06 Eugen Papa Lisboa S S S

William Figueiroba Da Silva Classe I                       853,58 Eugen Papa Lisboa S S S

Wilson Eugenio Pereira Junior Classe I                  21.075,52 Eugen Papa Lisboa S S S

Banco Do Brasil Classe II             2.027.781,41 Célia Regina Nagamine S S N

Caramaschi Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Classe II             1.762.587,70 Vinícius de Oliveira S S S

ADGM Banco Securitizadora de Crédito Classe III             2.900.995,92 João Vitor Pereira Santos S S S

Agiw Sistemas Ltda. Classe III                    3.504,53 Érico da Costa Moreno S S S

Autoposto E Transportadora Garcia Mais. Classe III                678.426,45 Érico da Costa Moreno S S S

Autoposto Esplanada De Itapeva Ltda. Classe III                223.263,96 Érico da Costa Moreno S S S

Autoposto Zanforlin De Taquarivai Ltda. Classe III                117.271,17 Érico da Costa Moreno S S S

Banco Bradesco S.A. Classe III                285.865,50 Graziela Soares dos Santos S S N

Banco Daycoval S.A. Classe III             1.063.581,81 Lidiane do Carmo Assunção S S N

Banco Do Brasil Classe III                  26.000,00 Célia Regina Nagamine S S N

Banco Safra S A Classe III             2.279.085,08 Matheus Olimpio Carvalho S S A
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 Valor do crédito  Procurador 

 Habili 

tação 

 

Presenç

a 

 Voto 

Cofer Comercio De Ferramentas Ltda Classe III                    5.506,66 Érico da Costa Moreno S S S

Comercial Dias Ltda. Classe III                    1.611,67 Érico da Costa Moreno S S S

Companhia Jaguari De Energia - Cpfl Santa Cruz Classe III                  22.521,06 Fabiana Medeiros Souza S S N

Cs Ferramentas Ltda. Classe III                       208,00 Érico da Costa Moreno S S S

Devanir José De Souza Transporte E Cia. Ltda. Classe III                151.313,03 Érico da Costa Moreno S S S

Diafer Eireli. Classe III                       642,60 Érico da Costa Moreno S S S

Eletrica Moa Ltda Classe III                    2.666,66 Érico da Costa Moreno S S S

Engeforest - Equipamentos Florestais Eireli. Classe III                       660,80 Érico da Costa Moreno S S S

Eucamaster Brasil Comercio E Transporte Ltda Classe III                  59.850,30 Érico da Costa Moreno S S S

Garcia Mais Florestal Ltda. Classe III                169.558,20 Érico da Costa Moreno S S S

Golden Solucoes Integradas Ltda. Classe III                  38.458,96 Érico da Costa Moreno S S S

Imefix Industria Metalurgica De Fixadores Ltda. Classe III                  39.849,21 Érico da Costa Moreno S S S

Itau Unibanco Classe III             1.280.777,52 Túlio Britto Basaglia S S A

Js Inventario, Consultoria E Servicos Florestais Ltda. Classe III                  33.394,00 Érico da Costa Moreno S S S

Lima Madeiras Campina De Fora Ltda. Classe III                  15.750,00 Érico da Costa Moreno S S S

Maq Pecas Forest Ltda. Classe III                    9.374,29 Érico da Costa Moreno S S S

Mm Madeiras Comercio E Representações Ltda. Classe III                  92.507,12 Érico da Costa Moreno S S S

Novo Banco Continental S.A. - Banco Múltiplo 

(Nbc Bank)
Classe III                473.475,05 Natalia Baumgarten dos Santos S S N
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Oliveira Florestal Ltda Classe III                225.349,82 Érico da Costa Moreno S S S

Perez E Perez De Sorocaba Transportes Ltda. Classe III                    9.000,00 Érico da Costa Moreno S S S

Petrocamp Derivados De Petroleo Ltda Classe III                  10.920,00 Érico da Costa Moreno S S S

Renato Benazzi Eireli. Classe III                624.417,86 Érico da Costa Moreno S S S

Sguario Industria De Madeiras Ltda. Classe III                160.081,73 Érico da Costa Moreno S S S

Siromat Industria Metalurgica Ltda. Classe III                    2.446,86 Érico da Costa Moreno S S S

Soronutri Alimentacao Empresarial Ltda. Classe III                  16.856,20 Érico da Costa Moreno S S S

Souto & Oliveira Ltda. Classe III                    1.988,57 Érico da Costa Moreno S S S

Tj Comercio De Materiais De Construcao Ltda. Classe III                       135,50 Érico da Costa Moreno S S S

Trefix Tecnologia Em Fixadores Ltda. Classe III                  73.838,33 Érico da Costa Moreno S S S

Trr Zanforlin Comercio De Combustiveis Ltda. Classe III                  72.675,00 Érico da Costa Moreno S S S

Alessandra Cristina Marques - Me Classe IV                    5.861,10 Érico da Costa Moreno S S S

Anselmo Aparecido Ferrari Silva Classe IV                       583,00 Érico da Costa Moreno S S S

Cristiano Rodrigo De Medeiros 35530883893 Classe IV                    3.230,00 Érico da Costa Moreno S S S

Douglas Jose Lopes - Pro. Rur. Classe IV                  23.696,74 Érico da Costa Moreno S S S

Eden Gas Ltda Me Classe IV                    2.206,60 Érico da Costa Moreno S S S

Ediane Dos Santos Amaral - Me Classe IV                  12.866,53 Érico da Costa Moreno S S S

Edicleia De Souza Silva Classe IV                    3.240,00 Érico da Costa Moreno S S S
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Eduardo Perrone Classe IV                  10.000,00 Érico da Costa Moreno S S S

Erika Bergamini Ern Mariano Classe IV                    3.629,16 Érico da Costa Moreno S S S

Fernando Henrique Do Santos Classe IV                    8.450,00 Érico da Costa Moreno S S S

Indparts Automacao Do Brasil Ltda - Epp Classe IV                    2.234,00 Érico da Costa Moreno S S S

Juba Manutencao De Empilhadeiras Ltda. - Me Classe IV                  11.860,00 Érico da Costa Moreno S S S

Marcelo Ernesto Zaccaro - Epp Classe IV                    1.340,00 Érico da Costa Moreno S S S

Marcio Jose De Queiroz Classe IV                117.679,47 Érico da Costa Moreno S S S

Marco Aurelio Catel Tatui - Epp Classe IV                    2.222,50 Érico da Costa Moreno S S S

Maria Cristina Galvao Dos Santos - Me Classe IV                    4.656,00 Érico da Costa Moreno S S S

Maria Isabelli De Oliveira - Me Classe IV                    6.383,31 Érico da Costa Moreno S S S

Nei Jorge Apolinario 10343957850 Classe IV                  29.494,95 Érico da Costa Moreno S S S

Ohc Braz Oficina Mecanica - Me Classe IV                  18.101,68 Érico da Costa Moreno S S S

Osmar Elias De Queiroz Me Classe IV                  12.478,40 Érico da Costa Moreno S S S

Rodrigo Sparrenberger - Me Classe IV                  13.420,40 Érico da Costa Moreno S S S

Rolney Paulino Da Silva Classe IV                    7.233,65 Érico da Costa Moreno S S S

Ronee Da Silva Barros Classe IV                  11.021,50 Érico da Costa Moreno S S S

Sergio Rodrigues Filho Servico Florestal - Me Classe IV                  63.194,40 Érico da Costa Moreno S S S

Silene Maria De Carvalho Classe IV                  71.935,73 Érico da Costa Moreno S S S
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Welington Retrovato Castanho - Me Classe IV                    2.190,00 Érico da Costa Moreno S S S

William Douglas Moreira 26185052806 Classe IV                    5.682,16 Érico da Costa Moreno S S S

Total # 24.836.831,12          # # # #
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Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor

78 906.037,08               -          -                            78            906.037,08              -          -                            78          906.037,08              

51,66% 56,47% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

2 3.790.369,11            -          -                            2              3.790.369,11           1              2.027.781,41            1 1.762.587,70           

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 53,50% 50,00% 46,50%

38 11.173.829,42          2             3.559.862,60            36            7.613.966,82           5              1.871.443,42            31 5.742.523,40           

34,86% 59,52% 100,00% 100,00% 13,89% 24,58% 86,11% 75,42%

27 454.891,28               -          -                            27            454.891,28              -          -                            27 454.891,28              

55,10% 67,95% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Total Geral de Credores 145        16.325.126,89         2            3.559.862,60           143         12.765.264,29        6             3.899.224,83          137        8.866.039,46          

46,62% 65,73% 100,00% 100,00% 4,20% 30,55% 95,80% 69,45%

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe IV (Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Quadro Resumo Votação
 ( - ) Abstenções  Base para Votação  Desaprovação  Aprovação  Quórum 
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Votação necessária para aprovação: 50,00%

Classes Aprovação por cabeçaAprovação por valor

Classe I (Trabalhistas)100,00% 100,00% 50%

Classe II (Garantia Real)50,00% 46,50% 50%

Classe III (Quirografários)86,11% 75,42% 50%

Classe IV (ME/EPP)100,00% 100,00% 50%

100,00%

50,00%

86,11%

100,00%100,00%

46,50%

75,42%

100,00%

0,00%

25,00%

50,00%

75,00%

100,00%

Classe I (Trabalhistas) Classe II (Garantia Real) Classe III (Quirografários) Classe IV (ME/EPP)

Aprovação por cabeça Aprovação por valor Meta para aprovação
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Votação necessária para aprovação: 50,00%

Classes Aprovação por cabeçaAprovação por valor

Resultado Geral95,80% 69,45% 50%

95,80%

69,45%

0,00%

25,00%

50,00%

75,00%

100,00%

Resultado Geral

Aprovação por cabeça Aprovação por valor Meta para aprovação
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RESSALVA PARA CONSTAR EM ATA 

 

Consigna o Banco Bradesco que, independentemente do resultado 

desta assembleia geral de credores, não implica, de qualquer forma, 

renúncia às garantias originalmente constituídas, sejam elas, mas não se 

limitando às: garantias reais (hipoteca, penhor e/ou anticrese), fiduciária 

(alienação e/ou cessão) ou fidejussórias (aval e/ou fiança), em plena 

conformidade com o disposto no art. 49, §§ 1º, e 3º e art. 50, § 1º da LRF, 

resguardando-se ao credor o direito de perseguir seu crédito contra os 

coobrigados (Súmula 581 do STJ), executando as garantias e/ou tomando 

quaisquer outras medidas satisfativas previstas em Lei. Tudo em 

consonância com o entendimento pacificado pela 2ª Seção do STJ quando 

do julgamento do Recurso Especial nº 1.794.209/SP.  

 

BANCO BRADESCO S/A 

 



AGC Virtual <agcvirtual@orgamessencial.com.br>

ENC: Ressalva AGC 28/07/2025 - SOROPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PALETES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRAS
1 mensagem

Mariana Jurado | ACTION Administração Judicial <mariana@actionaj.com.br> 28 de julho de 2025 às 14:57
Responder a: mariana@actionaj.com.br
Para: agcvirtual@valoraservicos.com.br

Prezado,

 

Segue a ressalva do Banco Daycoval

 

 

 

De: Lidiane do Carmo Assuncao <lidiane.assuncao@bancodaycoval.com.br>
Enviada em: segunda-feira, 28 de julho de 2025 14:27
Para: rjsoropack@actionaj.com.br
Assunto: Ressalva AGC 28/07/2025 - SOROPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PALETES LTDA – EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRAS

 

Prezados, boa tarde!

 

Segue a ressalva do Banco Daycoval.

 

O Banco Daycoval S/A vota CONTRA o plano/aditivo, com a ressalva de que há impugnação de crédito pendente de
julgamento para exclusão integral do crédito, com fundamento no artigo 49, § 3º, da Lei 11.101/05.

 

Ressalta, ainda, que o Daycoval NÃO renuncia a suas garantias, tampouco concorda com qualquer previsão de

novação do crédito em face dos avais e coobrigados e NÃO concorda com a desistência/extinção/suspensão de execuções
ajuizadas em face dos avais e coobrigados, permanecendo o direito do credor de cobrar a dívida em face destes até a quitação

integral do crédito.

 

Favor acusar o recebimento.
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Obrigada!

 

 

Lidiane do Carmo Assuncao
Jurídico Contencioso
(11) 3138-0900 / (31) 97500-8915
lidiane.assuncao@bancodaycoval.com.br
Banco Daycoval S.A
www.daycoval.com.br

 

Esta mensagem e seus anexos devem ser lidos apenas pelo(s) seu (s) destinatário(s) e não podem ser
retransmitidos sem autorização formal. Qualquer modificação, retransmissão, disseminação, impressão ou
utilização não autorizada fica estritamente proibida. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor,
informe o remetente e delete o material e as cópias de sua máquina. Quaisquer considerações ou opiniões
contidas nesta mensagem pertencem somente ao autor remetente e não representam necessariamente a opinião
do Banco Daycoval, a não ser que esteja descrito explicitamente que o remetente está autorizado a representá-lo.

This message and its attachments shall be read only by the recipient(s) and may not be retransmitted without
formal permission. Any modification, retransmission, dissemination, printing or unauthorized use is strictly
prohibited. If you have received this message in error, please notify the sender and delete the material and copies
of your machine. Any concerns or opinions contained in this message belong only to the sender and the author do
not necessarily represent the opinion of Daycoval, unless it is explicitly described that the sender is authorized to
represent him.

Não contém vírus.www.avast.com
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São Paulo, 22 de julho de 2025.  

 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA GRUPO SOROPACK 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO BANCO DO BRASIL S/A, COM RESSALVAS PARA FINS DO 
CONTROLE DE LEGALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

O Banco do Brasil S.A., na qualidade de credor devidamente habilitado a participar da 
presente Assembleia Geral de Credores, convocada nos termos do artigo 35 da lei 
11.101/2005 (“LRF”), neste ato representado por seu preposto, solicita que conste em Ata 
da Assembleia Geral de Credores (“AGC”), a seguinte declaração de voto com ressalvas 
quanto ao Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”) apresentado e aditivos posteriores:  

- O Banco do Brasil S.A. discorda de qualquer tipo de novação das dívidas e extinção da 
exigibilidade dos créditos perante os coobrigados/fiadores/avalistas, conforme previsto no 
art. 49, § 1.º, da lei 11.101/2005. 

 - O Banco do Brasil S.A. discorda do deságio e condições de pagamentos apresentadas, e 
extinção das obrigações perante os coobrigados/fiadores/avalistas com o cumprimento 
integral do PRJ, reservando-se o direito de ajuizar, a cobrança judicial dos créditos em face 
destes, nos termos do § 1º, art. 49 da Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência. 

 - A alienação de ativos da Recuperanda deve ser efetuada na forma do art. 142, inciso I, da 
Lei 11.101/2005, sendo que o Banco do Brasil S.A. se reserva o direito de não anuir em 
provável alienação de bens imóveis gravados com hipoteca em seu favor, conforme 
previsto no art. 50, § 1.º, da Lei 11.101/2005; 

 - Na contabilização das operações incidirá IOF, na forma da legislação vigente. - Eventual 
descumprimento do Plano de Recuperação Judicial deve se submeter às hipóteses do 
artigo 73 da LRF, vedada disposição diversa do preceito legal.  

 

GERENTE 

CÉLIA REGINA NAGAMINE 

Assinado eletronicamente por:
F1942917 - CELIA REGINA NAGAMINE - 22/07/2025 às 10:56
Código Validação: 30991701942917I

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1,

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1,


Nome Sobrenome Enviar e-mail Duração Horário de 
entrada

Horário de 
saída

paulo.raphael@uol.com.
br paul*********@***.br 1 h 16 min 13:42 14:59

Lidiane Assunção lidi***********@***.com 1 h 22 min 13:36 14:58
Luiz Gustavo Bacelar lgba*****@***.com 1 h 24 min 13:35 14:59
Túlio Basaglia tbb_****@***.com 58 min 13:04 14:58
Ana Claudia Campos Fialho anac***************@***.com 1 h 48 min 13:11 14:58
Matheus Carvalho mcar*************@***.com 1 h 50 min 13:08 14:58
Graziela Graziela gss.*****@***.com 1 h 37 min 13:21 14:58
Érico Moreno eric********@***.com 1 h 40 min 13:18 14:59
Vinícius Oliveira rhum****@***.com 1 h 48 min 13:11 14:58
Eugen Papa dreu***@***.br 1 h 42 min 13:16 14:58
Fabrício Passos Magro fabricio@orgamessencial.com.br 2 h 5 min 13:03 15:09
Danilo Soares daso****@***.br 1 h 24 min 13:35 14:58
AGC Virtual agcvirtual@orgamessencial.com.br 1 h 37 min 13:22 14:59
ADGM - João Vitor 1 h 51 min 13:07 14:58
Banco do Brasil - Célia 1 h 54 min 13:05 14:58
FABIANA MEDEIROS 
SOUZA 1 h 54 min 13:04 14:58

Mariana Jurado 1 h 48 min 13:10 14:58
Natalia Baumgarten dos 
Santos - NBC Bank 1 h 47 min 13:12 14:58

Rafael Gomes de 
Almeida 1 h 14 min 13:44 14:58


